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O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR ad referendum o Calendário 2025 de Reuniões Ordinárias 
deste Conselho, aprovado sob Resolução Concamp/CRST nº 71/2024, na forma que segue:

I. 
Fica cancelada a 1º Reunião Ordinária, prevista para 13 de março de 2025 (quinta-
feira), às 13h30min, por inexistência de pauta; e 

II. 
Postergando a 3ª Reunião Ordinária para 10 de julho de 2025, às 13h30min, dada a 
necessidade de atendimento de convocação pelo presidente para a data originalmente 
escolhida.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, com efeitos 
retroativos a 12 de março de 2025.
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